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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 

DECRETO Nº 9.550 DE 17 DE DEZEMBRO DE 

2020 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.223, 

de 19 de dezembro de 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal nº 

5.223, de 19 de dezembro de 2019, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 

3.065.000,00 (três milhões, sessenta e cinco mil 

reais) para atender à seguinte programação 

orçamentária, a saber: 

8 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

01.08.80

.12.365.

2000.61

09 

MANUTENCAO DA REDE DE 

ENSINO INFANTIL - CRECHE 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

820.000,00 

01.08.80

.12.365.

2000.61

10 

MANUTENCAO DA REDE DE 

ENSINO INFANTIL - PRE ESCOLA 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

440.000,00 

01.08.80

.12.367.

2000.61

12 

MANUTENCAO DA REDE DE 

ENSINO DE EDUCACAO ESPECIAL 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

80.000,00 

01.08.80

.12.361.

2000.61

15 

MANUTENCAO DA REDE DE 

ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

1.300.000,00 

3.1.90.1

3.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
10.000,00 

9 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

01.09.90

.10.122.

1000.20

01 

PRO SUZ GESTAO 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

160.000,00 

3.1.90.1

3.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
25.000,00 

10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS URBA-

NOS 

01.10.10

.15.122.

5000.24

35 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

45.000,00 

13 
 SECRETARIA MUNIC. SEGURANÇA 

CIDADÃ 

01.13.13

.06.181.

8500.24

35 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

100.000,00 

3.1.90.1

6.00 

OUTRAS DES-

PESAS VARIÁ-

VEIS - PESSOAL 

CIVIL 

50.000,00 

18 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE                             

01.18.18

.18.122.

6200.24

35 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.1.90.1

3.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
10.000,00 

19 

SECRETARA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E MOBILIDADE 

URBANA 

01.19.19

.26.122.

8000.24

35 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

25.000,00 

   
 

Total 3.065.000,00 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de anulação parcial das seguintes dotações do 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, a 

saber: 

8 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

01.08.80.1

2.365.200

0.6109 

MANUTENCAO DA REDE DE 

ENSINO INFANTIL - CRECHE 

3.1.90.13.

00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
90.000,00 

3.1.90.16.

00 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL 

CIVIL 

90.000,00 

3.1.91.13.

00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇA-

MENTÁRIA 

590.000,00 

01.08.80.1

2.365.200

0.6110 

MANUTENCAO DA REDE DE 

ENSINO INFANTIL - PRE ESCOLA 

3.1.90.16.

00 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL 

CIVIL 

150.000,00 

3.1.91.13.

00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇA-

MENTÁRIA 

1.095.000,00 

01.08.80.1

2.361.200

0.6115 

MANUTENCAO DA REDE DE 

ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.16.

00 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL 

CIVIL 

100.000,00 

3.1.91.13.

00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇA-

MENTÁRIA 

450.000,00 
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9 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

01.09.90.1

0.122.100

0.2001 

PRO SUZ GESTAO 

3.1.91.13.

00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇA-

MENTÁRIA 

300.000,00 

15 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITAÇÃO 

01.15.15.1

5.122.510

0.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.1.90.11.

00 

VENCIMEN-

TOS E VAN-

TAGENS FIXAS 

- PESSOAL 

CIVIL 

200.000,00 

 

Total 3.065.000,00 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 17 de dezembro                                                                                                                                                                                    

de 2020, 71º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças 

 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Muni-

cipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 
 

DECRETO Nº 9.551 DE 17 DE DEZEMBRO DE 

2020 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.223, 

de 19 de dezembro de 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal nº 

5.223, de 19 de dezembro de 2019, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 

1.102.742,48 (um milhão, cento e dois mil e 

setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e 

oito centavos) para atender à seguinte programa-

ção orçamentária, a saber: 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL 

01.02.22.0

8.122.400

0.2434 

LOCACAO DE IMOVEIS 

3.3.90.36.

00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

FÍSICA 

2.600,00 

01.02.20.0

8.122.400

0.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.3.90.93.

00 

INDENIZA-

ÇÕES E 

RESTITUI-

ÇÕES 

245.153,39 

01.02.22.0

8.244.400

0.2477 

MANUT. PROT. SOCIAL ESPECIAL 

ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.50.39.

00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 

80.000,00 

3 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

01.03.30.0

4.122.700

0.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.3.90.30.

00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
110.000,00 

3.3.90.40.

00 

SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA 

DA INFORMA-

ÇÃO E COMU-

NICAÇÃO - PJ 

40.000,00 

4 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

01.04.40.0

4.122.700

0.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.3.90.47.

00 

OBRIGAÇÕES 

TRIBUTÁRIAS 

E CONTRIBU-

TIVAS 

50.000,00 

9 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

01.09.90.1

0.122.100

0.2001 

PRO SUZ GESTAO 

3.3.90.93.

00 

INDENIZA-

ÇÕES E 

RESTITUI-

ÇÕES 

99.989,09 

10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

URBANOS 

01.10.10.1

5.452.500

0.5003 

LIMPEZA PUBLICA 

3.3.90.39.

00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 

430.000,00 

01.10.10.1

5.452.500

0.5005 

REFORMA DOS PROPRIOS 

PUBLICOS 

3.3.90.30.

00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
45.000,00 

 

Total 1.102.742,48 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de: 
 

I – Superávit Financeiro, apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior, nos termos do 

Art.43, 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, 

no valor de R$ 99.989,09 (noventa e nove mil, 

novecentos e oitenta e nove reais e nove 

centavos), referentes a restituições de valores 

de saldos de convênios. 
 

II – Excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), referentes a 

recursos recebidos do Governo Estadual para 

ações de enfrentamento ao COVID-19.  
 

III – Anulação parcial de dotações orçamentá-

rias, no valor de R$ 922.753,39 (novecentos e 

vinte dois mil, setecentos e cinquenta e três 

reais e trinta e nove centavos) das seguintes 

dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social, a saber: 

1 GABINETE DO PREFEITO 

01.01

.10.0

4.122

.7000

.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

3.3.9

0.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

150.000,00 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA E 

 DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

01.02

.20.0

8.122

.4000

.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE ORCA-

MENTARIA 
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3.3.9

0.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

2.600,00 

01.02

.22.0

8.243

.4000

.2476 

MANUT. PROT. SOCIAL ESPECIAL 

MEDIA COMPLEXIDADE 

3.3.9

0.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

50.339,68 

01.02

.22.0

8.244

.4000

.2476 

MANUT. PROT. SOCIAL ESPECIAL 

MEDIA COMPLEXIDADE 

3.3.9

0.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

194.665,90 

01.02

.22.0

8.243

.4000

.2477 

MANUT. PROT. SOCIAL ESPECIAL ALTA 

COMPLEXIDADE 

3.3.5

0.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

147,81 

3 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO 

01.03

.30.0

4.122

.7000

.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

3.3.9

0.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

150.000,00 

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

01.06

.60.1

3.392

.3000

.3001 

FESTIVIDADES E EVENTOS TURISTICOS 

E CULTURAIS 

3.3.9

0.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

145.000,00 

01.06

.60.1

3.392

.3000

.3002 

FORMACAO, PRODUCAO E DIFUSAO 

CULTURA 

3.3.5

0.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

150.000,00 

8 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO 

01.08

.80.1

2.361

.2000

.6104 

FORTALECER O TRANSP. ESCOLAR. DO 

ENS. FUNDAMENTAL 

3.3.9

0.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

80.000,00 

   

 

Total 922.753,39 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 17 de dezembro                                                                                                                                                                                    

de 2020, 71º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Muni-

cipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO - PROCESSO   Nº. 

135/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2020- PP 

 Torna-se público, para conhecimento dos interes-

sados, que o Pregoeiro da Câmara Municipal de 

Suzano ADJUDICOU o item conforme Ata do 

PREGÃO PRESENCIAL n. 06/2020 - PROCESSO n. 

135/2020 da seguinte forma: À empresa ACARTE 

COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO EIRELI 

com o menor valor unitário de R$ 240,00 (duzen-

tos e quarenta reais).   Suzano, 17 de dezembro 

de 2020. OSMAR ALVES DA SILVA - PREGOEIRO 

OFICIAL. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2020 

 

A Prefeitura Municipal de Suzano convoca o 

candidato abaixo relacionado, classificado no 

Processo Seletivo Simplificado – Edital 01/2020 

para o preenchimento da função de: SEPULTADOR 

a apresentar–se no Departamento de Gestão de 

Pessoas até a data de 23/12/2020. 

O não comparecimento do candidato importará na 

sua desclassificação com a renuncia de todos os 

direitos inerentes a sua aprovação no referido 

processo. 

Função: Sepultador  

Classificação Nome RG 

10º 

ADRIANO DE 

LEMOS GUEDES 

26.297.313-

3 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 18 

de dezembro de 2020. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA Secretária Municipal de Administração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

126/2020 

Tornamos público para conhecimento dos interes-

sados que o Senhor Secretário Municipal de 

Educação REVOGOU o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

126/2020 cujo objeto é o registro de preços para 

eventual aquisição de gêneros estocáveis, por 

razão do interesse público, nos termos do artigo 

49 da Lei 8.666/93. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

LEANDRO BASSINI – Secretário Municipal de 

Educação. 

 

REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

021/2020 

Tornamos público para conhecimento dos interes-

sados que o Senhor Secretário Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social REVOGOU o 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 cujo objeto 

é a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço em abordagem social, por 

conveniência da administração nos termos do 

artigo 49 da Lei 8.666/93. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

MURILO INOCENCIO – Secretário Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social. 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO ELE-

TRÔNICO Nº 075/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS 

DOMÉSTICOS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados a interposição de recurso pela 

empresa CALUX COMERCIAL EIRELI, referente à 

sua desclassificação no LOTE 03. Fica aberto 

o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 

de contrarrazões. Eventuais esclarecimentos pelo 

telefone (11) 4745-2191. 
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EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Pregoeiro 

Municipal 
 

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO – PREGÃO ELETRÔ-

NICO Nº 127/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

CÁRNEOS, FRANGOS E PEIXES.  

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme Despacho do Senhor Diretor de Com-

pras e Licitações, juntado aos autos, os referidos 

pedidos de impugnação FORAM ACOLHIDOS 

como tempestivos, para no mérito INDEFERIR os 

pedidos das empresas: J & F REPRESENTAÇÕES E 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI e CENTROESTE 

CARNES E DERIVADOS LTDA, mantendo as 

condições do edital. Fica franqueado vistas ao 

referido processo.  

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Diretor de 

Compras e Licitações. 
 

EXTRATO DE ADITIVO 

CONTRATADA: E3 COMUNICAÇÃO INTEGRADA 

LTDA – OBJETO: 4º aditivo ao Contrato nº 205/18 

para prorrogação de prazo de vigência e valor – 

PRAZO: 06 meses – VALOR: R$ 2.258.075,25 – 

DATA: 14/12/20 – PA. 8.314/18 – CONCOR-

RÊNCIA Nº 03/18. 

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Diretor de 

Compras e Licitações. 
 

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 
 

 

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, atendendo ao 

disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9452/97, 

notifica a Câmara Municipal de Suzano, os Parti-

dos Políticos, os Sindicatos de trabalhadores e as 

Entidades Empresariais com sede em Suzano que 

o Banco Caixa Econômica Federal, liberou recur-

sos no valor de R$6.528.906,45 os quais especi-

ficamos abaixo: 

C/C 

PRO-

GRA-

MA DATA  VALOR R$  

62404

5-3 SAUDE  04/11/20 

               

394.516,24  

62404

5-3 SAUDE  05/11/20 

           

2.367.162,2

8  

62404

5-3 SAUDE  11/11/20 

              

906.999,89  

62404

5-3 SAUDE  16/11/20 

                 

95.317,39  

62404

5-3 SAUDE  17/11/20 

                

45.490,49  

62404

5-3 SAUDE  18/11/20 

                 

13.349,08  

62404

5-3 SAUDE  24/11/20 

               

167.747,50  

67201

1-0 

SALA-

RIO 

EDU-

CAÇÃO  20/11/20 

           

1.302.655,4

8  

84-1 CIP 13/11/20 

            

1.125.953,7

7  

71036-

9 

OBRAS 

INF.M

CMV 

FAM.B

ENEF 12/11/20 

                

109.714,33  

  

TOTAL 

  

6.528.906,4

5  
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, atendendo ao 

disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9452/97, 

notifica a Câmara Municipal de Suzano, os Parti-

dos Políticos, os Sindicatos de trabalhadores e as 

Entidades Empresariais com sede em Suzano que 

o Banco do Brasil, liberou recursos no valor de R$ 

40.639.429,86 os quais especificamos abaixo: 

C/C 

PRO-

GRAMA DATA VALOR R$ 

90.240-3 FUNDEB 

04/11

/20 

           

1.755.405,23  

90.240-3 FUNDEB 

10/11

/20 

           

2.516.910,27  

90.240-3 FUNDEB 

17/11

/20 

           

1.361.820,99  

90.240-3 FUNDEB 

20/11

/20 

              

108.661,32  

90.240-3 FUNDEB 

24/11

/20 

           

3.504.710,05  

90.240-3 FUNDEB 

30/11

/20 

              

258.880,21  

73049-1 CFEM  

11/11

/20 

                  

6.401,90  

73.040-8 

FUNDO 

ESPECIAL   

27/11

/20 

              

793.578,45  

73.040-8 

FUNDO 

ESPECIAL   

30/11

/20 

                

13.360,96  

74.503-0 ITR 

10/11

/20 

                  

4.490,26  

74.503-0 ITR 

20/11

/20 

                     

367,72  

74.503-0 ITR 

30/11

/20 

                                    

707,17  

81.982-4 

DRADS 

MEDIA 

COM-

PLEX. 

12/11

/20 

                              

13.200,00  

130.512-

3 

CONV 

PRO 

SANTA 

CASA II 

26/11

/20 

                           

157.500,00  

130.454-

2 

CONV.SA

NTA 

CASA 

SUZANO 

26/11

/20 

                            

294.411,00  

130.266-

3 IPI/ICMS  

04/11

/20 

                        

3.715.980,88  

130.266-

3 IPI/ICMS  

10/11

/20 

                         

4.167.187,44  

130.266-

3 IPI/ICMS  

17/11

/20 

                        

3.001.672,53  

130.366-

3 IPI/ICMS  

24/11

/20 

                        

7.927.483,19  

49.972-2 

MEREN-

DA 

ESCOLAR  

05/11

/20 

                          

600.440,60  

59.212-9 

PMS/PR

OG 

ASSIST 

BASICA  

11/11

/20 

                             

138.401,21  

73.000-9 FPM 

10/11

/20 

                         

4.183.224,81  

73.000-9 FPM 

20/11

/20 

                           

682.604,18  

73.000-9 FPM 

30/11

/20 

                         

1.790.801,49  

27.290-6 PNAT 

09/11

/20 

                             

26.544,49  

80.341-3 

PSB 

FNAS 

30/11

/20 

                             

25.663,09  

95.358-x FUMSAM 

25/11

/20 

                            

452.153,61  

93.424-0 

BB 

FINANCI-

AMENTO 

20/0007

7-44  

13/11

/20 

                        

2.959.417,28  

94.716-4 

CONV.44

-2019 

PAV.PQ 

PALMEI-

RAS 

16/11

/20 

                           

120.000,00  

82105-5 

PROT.ES

P.ALTA 

COM-

PLEX. 

12/11

/20 

                             

26.375,00  

88.159-7 

FNAS BL 

MAC  

30/11

/20 

                              

31.074,53  

    TOTAL 
 R$  

40.639.429,86  
 

ITAMAR CORRÊA VIANA – Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças. 

 


